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TERMO DE ADITAMENTO Nº 003/012/SIURB/16/2017. 
 
CONTRATO Nº 012/SIURB/16.  
 
PROCESSO SEI N° 6022.2017/000123-0 (Proc. Orig. 2016-0.098.746-6). 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. 
 
CONTRATADA: CONSÓRCIO LOPES KALIL / BASFER. 
 
OBJETO:  ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DAS OBRAS 

COMPLEMENTARES DOS CORPOS ARTÍSTICOS E PRAÇA JUNTO À RUA 
FORMOSA – COMPLEXO PRAÇA DAS ARTES. 

 
 
OBJETO DO ADITAMENTO: 1)  DA RETOMADA DOS SERVIÇOS; 
                                                  2)   DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO; 
                                                   3) DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 

ADOÇÃO DO NOVO CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO. 

  
               
             

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, neste ato representada pelo Secretário Adjunto da Secretaria 

Municipal de Serviços e Obras - SMSO, Senhor Luiz Ricardo Santoro, adiante designada 

“PREFEITURA” e, de outro lado, o CONSÓRCIO LOPES KALIL / BASFER, inscrito no CNPJ 

nº 24.980.673/0001-13, sediado na Rua Amaral Gama, 333 – Cj. 141 – Bairro Santana, no 

Município de São Paulo, constituído pelas empresas LOPES KALIL ENGENHARIA E 

COMÉRCIO LTDA (Líder com 50%),  inscrita no CNPJ sob o nº 60.403.235/0001-56, sediada 

na Rua Amaral Gama, 333 – Cj. 141 – Bairro Santana, no Município de São Paulo, e 

BASFER CONSTRUTORA EIRELI (Componente com 50%), inscrita no CNPJ sob o nº 

04.860.624/0001-30, sediada na Estrada Ibateguara, 170, Edifício Prédio do Suporte, Sala 

“F”, no Município de Barueri-SP, representada neste ato pelo Diretor Sr. Reinaldo José Kalil 

Assad, portador do RG nº 9.337.741-1 e do CPF nº 022.861.058-30, a seguir denominado 

“CONTRATADA”, resolvem de comum acordo, considerando o parecer jurídico em doc. SEI nº 

4232222 e o despacho em doc. SEI 4236437, do processo SEI nº 6022.2017/000123-0, lavrar o 
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presente Termo de Aditamento ao Contrato nº 012/SIURB/16, na conformidade das seguintes 

Cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA RETOMADA DOS SERVIÇOS  
1.1. Retomada dos serviços, que se encontrava suspenso em decorrência do aditamento de nº 

002/012/SIURB/16/2017, a contar de 21 de agosto de 2017. 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
2.1.  Prorrogação do prazo de execução do contrato por mais 180 (cento e oitenta) dias 

contados a partir de 21 de agosto de 2017. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E ADOÇÃO DO 

NOVO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO. 
3.1.  Prorrogação do prazo de vigência contratual a contar de 30 de setembro de 2017 com 

término em 16 de maio de 2018. 

3.2.   Adoção do novo Cronograma físico-financeiro, conforme Doc. SEI 4227161.  

 
CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
4.1. Ficam ratificadas em todos os seus termos as Cláusulas do Contrato nº 012/SIURB/16 e 

dos respectivos Aditamentos que não colidam com o presente. 
 

E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes contratantes o 
presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, após terem lido o mesmo.        

                  
    
São Paulo,             de                                   de 2017. 

 
 
 
                                    ____________________________________________ 

P R E F E I T U R A 
LUIZ RICARDO SANTORO 
SECRETÁRIO ADJUNTO  

SMSO-G2 
 
                                             
                                                CONSÓRCIO LOPES KALIL / BASFER 
 
 
                                  ______________________________________________  
                                        REINALDO JOSÉ KALIL ASSAD 
                                                                     DIRETOR 


